
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 149, DE 2015 

Altera o Código Penal para prever aumento de pena para o 
crime de roubo praticado com o emprego de arma de fogo 
ou de explosivo ou artefato análogo que cause perigo 
comum.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art.157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 – Código Penal, 
passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 157 .................................................................. 

...................................................................................  

§ 3o  A pena aumenta-se de dois terços:  

I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; 

II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego 
de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. 

§ 4o  Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, 
de sete a dezoito anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte 
a trinta anos, sem prejuízo da multa.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Fica revogado o inciso I do § 2o do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

dezembro de 1940. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os assaltos a agências bancárias com o emprego de explosivos têm crescido 
significativamente no Brasil. No Paraná, foram registrados 198 ocorrências em 2014. Em Alagoas, 
de um total de 40 assaltos (de janeiro a outubro), 30 aconteceram com o uso de explosivos. São 
Paulo é dos estados mais afetados por esse tipo de roubo a caixas eletrônicos. Só em janeiro de 
2015 foram 28 ocorrências.  

Com a presente proposta, propomos um aumento de pena de 2/3 para os casos de 
emprego de arma de fogo (nesses casos, o Código Penal em vigor só prevê aumento de até 
metade) ou de explosivo ou artefato análogo (hipótese não prevista no Código). Para preservar a 
proporcionalidade, tivemos que aumentar a pena para o crime de roubo de que resulta lesão 
corporal grave. 

Esperamos, com essa alteração, contribuir para a redução das ocorrências, 
deixando o custo do cometimento do crime mais caro para o infrator. 

Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Texto compilado 

Vigência 

(Vide Lei nº 1.521, de 1951) 
(Vide Lei nº 5.741, de 1971) 
(Vide Lei nº 5.988, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.015, de 1973) 
(Vide Lei nº 6.404, de 1976) 
(Vide Lei nº 6.515, de 1977) 

Código Penal. 
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(Vide Lei nº 6.538, de 1978) 
(Vide Lei nº 6.710, de 1979) 
(Vide Lei nº 7.492, de 1986) 
(Vide Lei nº 8.176, de 1991) 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

SEÇÃO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Reclusão e detenção 

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou 
média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 
estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 
adequado. 

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 
regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. 
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§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 4o O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 
devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

Regras do regime fechado 

Art. 34 - O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o 
repouso noturno. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução 
da pena.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 3º - O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Regras do regime semi-aberto 

Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie o 
cumprimento da pena em regime semi-aberto. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 1º - O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

§ 2º - O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

        Roubo 
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        Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

        § 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 
violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro. 

        § 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade: 

        I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; 

        II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

        III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 
circunstância. 

        IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 
Estado ou para o exterior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 9.426, de 1996) 

        § 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 
quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem 
prejuízo da multa. (Redação dada pela Lei nº 9.426, de 1996) Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 

        Extorsão 

        Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar fazer alguma coisa: 

        Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

        § 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 
aumenta-se a pena de um terço até metade. 

        § 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 
anterior. Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 
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§ 3o  Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição 
é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 
penas previstas no art. 159, §§ 2o e 3o, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 11.923, de 
2009) 

        Extorsão mediante seqüestro 

        Art. 159 - Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90   (Vide Lei 
nº 10.446, de 2002) 

        Pena - reclusão, de oito a quinze anos.. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 
25.7.1990) 

        § 1o Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 
menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha. Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90     (Redação dada pela Lei nº 10.741, 
de 2003) 

        Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 
25.7.1990) 

        § 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: Vide Lei nº 8.072, de 
25.7.90 

        Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Redação dada pela Lei nº 
8.072, de 25.7.1990) 

        § 3º - Se resulta a morte: Vide Lei nº 8.072, de 25.7.90 

        Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Redação dada pela Lei nº 8.072, de 
25.7.1990) 

        § 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o denunciar à 
autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços. (Redação dada pela Lei nº 9.269, de 1996) 

       Extorsão indireta 

        Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro: 



 7
        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

CAPÍTULO III 
DA USURPAÇÃO 

        Alteração de limites 

        Art. 161 - Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo de 
linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

        § 1º - Na mesma pena incorre quem: 

        Usurpação de águas 

        I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias; 

        Esbulho possessório 

        II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 
de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório. 

        § 2º - Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada. 

        § 3º - Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 
procede mediante queixa. 

        Supressão ou alteração de marca em animais 

        Art. 162 - Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 
sinal indicativo de propriedade: 

        Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, de 25/3/2015 
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